
 

INTIMAÇÃO N.º 7  
Em face das ausências (W.O.´s) abaixo-especificadas, ficam intimadas as 
Faculdades/Cursos a pagarem, a título de multa, até as 18h do dia de hoje, o valor 
de R$ 300,00 (trezentos reais) por cada W.O., sob pena de eliminação dos Jogos e 
demais consequências do parágrafo segundo do artigo 36 do Regulamento.  

FACULDADE/CURSO CATEGORIA MODALIDADE 

NEGÓCIOS ESAMC MASCULINO BASQUETEBOL 

BIOLOGIA UNISANTA FEMININO HANDEBOL 
FAAC UNISANTA FEMININO VOLÊI DE PRAIA 

PSICOLOGIA UNISANTA FEMININO VOLÊI DE PRAIA 

COERCIO EXTERIOR UNISANTA FEMININO FUTEVÔLEI  

ED. FÍSICA UNAERP FEMININO FUTEVÔLEI  

ENFERMAGEM UNISANTA FEMININO FUTEVÔLEI  

TEC. INF ESAMC MASCULINO FUTEVÔLEI 

FARMÁCIA UNISANTA MASCULINO VÔLEI DE PRAIA  

FISIOTERAPIA UNAERP FEMININO TAMBORÉU 

Santos, 11 de maio de 2026. 

 
Comitê Organizador 

 
Art. 36 – Só serão realizadas as disputas nas modalidades que apresentarem a inscrição de, 

no mínimo, 04 (quatro) equipes. § 1º: A equipe da Faculdade e/ou Curso que der "W.O." 

estará automaticamente eliminada da modalidade (artigo 12, c) e deverá pagar, a título de 

multa, R$ 300,00 (trezentos reais), até as 18 horas do primeiro dia útil seguinte à partida, 

sujeitando-se, em caso de reincidência, aos valores a serem fixados pelo Comitê Organizador. 

§ 2º: Caso a obrigação prevista no parágrafo anterior não seja cumprida, a Faculdade e/ou 

Curso será eliminada dos JOGOS DA UNISANTA (artigo 12, d) e ficará impedida de 

participar da Competição por dois anos 


